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Proposta de aditamento

CAPÍTULO X

Outras disposições

Artigo 162.º-A

Plano de atualização, modernização e reforço de meios dos Laboratórios do Estado

1 – Até ao final de 2019, é realizado um plano calendarizado que preveja a atualização, 

modernização, concretização e reforço de meios dos Laboratórios do Estado.

2 – O plano previsto no número anterior é da responsabilidade conjunta dos membros 

do Governo que especificamente tutelam cada Laboratório do Estado, tendo em conta 

as necessidades suscitadas pelos Laboratórios.

Assembleia da República, 15 de novembro de 2018

Os Deputados,

Paulo Sá

Duarte Alves
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Ana Mesquita

Nota justificativa:

A política de Ciência e Tecnologia seguida por sucessivos Governos tem sido 

caracterizada por uma linha central de desmantelamento do Sistema Científico e 

Tecnológico Nacional, que passa, entre outros aspetos, pela desvalorização dos 

Laboratórios do Estado, sujeitos a diversas extinções, fusões e reestruturações ao longo 

dos anos.

O subfinanciamento crónico e gritante, a política de contenção nos meios materiais e 

humanos, bem como a indefinição e a ausência de uma estratégia, têm sido elementos 

perturbadores do funcionamento dos Laboratórios do Estado e dos seus trabalhadores 

- investigadores, técnicos, administrativos e bolseiros de investigação.

O Partido Comunista Português entende os Laboratórios de Estado como instrumentos 

fundamentais para a soberania nacional, não só na Ciência, mas também em todas as 

áreas em que estes laboratórios prestam serviços e desenvolvem atividade científica, 

desde a produção industrial, à agricultura, passando pela saúde pública e ambiente.

O PCP apresenta esta proposta para garantir a reposição de condições para um 

funcionamento corrente normal dos Laboratórios do Estado, com vista à consolidação 

de uma verdadeira rede nacional de estruturas públicas de investigação e apoio ao 

desenvolvimento.
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